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PORTARIA N.º202304003645, DE 20/06/2023 - 
PROC N.º 2023730004079/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2023
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Jorge Luiz Sedovim Batista – CPF: 243.514.232-34
Marca/Tipo/Chassi
CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ/Pas/Automovel/9BGKT69V0JG162506

PORTARIA N.º202304003647, DE 20/06/2023 - 
PROC N.º 2023730004036/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2023
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Vera Lucia de Oliveira – CPF: 431.221.592-87
Marca/Tipo/Chassi
CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ/Pas/Automovel/9BGJC69V0KB197299
PORTARIAS DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO DE IPVA – CAT

PORTARIA N.º202304003615, DE 20/06/2023 - 
PROC N.º 0020237300041811/SEFA

Motivo: Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 01/01/2022 
a 31/12/2022
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de mudança de categoria em veículo beneficiado pela isenção 
de ipva, placa oty3f41
Interessado: Paulo Roberto da Luz Maia – CPF: 067.220.832-68
Marca/Tipo/Chassi
NISSAN/GRAND LIVINA 18SL/Pas/Automovel/94DJBAL10EJ940962

PORTARIA N.º202304003616, DE 20/06/2023 - 
PROC N.º 0020237300041323/SEFA

Motivo: Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 01/01/2022 
a 31/12/2022
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de mud cat e transf de prop em veículo beneficiado pela isenção 
de ipva, placa qvl0e14
Interessado: Ney Jose Gomes da Costa – CPF: 610.230.002-53
Marca/Tipo/Chassi
CHEV/ONIX PLUS 10TAT PR2/Pas/Automovel/9BGEY69H0LG228981
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PORTARIA N° 0563 DE 14 DE JUNHO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, publica-
do no DOE n° 28.508/18.07.1997,
E CONSIDERANDO O TEOR DO PAE N° 2023/2060082.
RESOLVE:
AUTORIZAR, a servidora MARIA MADALENA CASTRO SOUTO, matrícula nº 
57192482/1, cargo ENFERMEIRO, lotada na DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO, o 
afastamento para realização da “Defesa Pública da Dissertação de Mestra-
do”, desenvolvida pelo Programa de Pós-Graduação Mestrado Profissional, 
a ser realizado na Escola de Enfermagem Ribeirão Preto/USP, na cidade de 
São Paulo/SP, no período de 19/06/2023 a 22/06/2023, com ônus parcial.

PORTARIA N° 0564 DE 14 DE JUNHO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2023/2131869.
R E S O L V E:
DESIGNAR, a servidora FLÁVIA SILVA DE SOUZA, matrícula nº 57190683/1, 
lotada na DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS, para responder pelo Car-
go Comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS/DAS-
3, no período de 12.06.2023 a 26.06.2023, em substituição a titular ANA 
CÉLIA SOUZA ROSAS, matrícula nº 2009420/1, que se encontra em gozo 
de Férias Regulamentares.

PORTARIA N° 0567 DE 15 DE JUNHO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2023/2124360.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o servidor ANTÔNIO JOSÉ ARRUDA FREITAS JÚNIOR, matrícula 
nº 5897291/1, lotado no 9º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, para responder 
pelo Cargo Comissionado de DIRETOR DE CENTRO REGIONAL DE SAÚDE/
DAS-4, no período de 19.06.2023 a 03.07.2023, em substituição a titular 
ALINE NAIR LIBERAL CUNHA, matrícula nº 5897277/1, que se encontrará 
em gozo de Férias Regulamentares.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
15.06.2023.
ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em exercício.

Protocolo: 952812

PORTARIA Nº 0566 DE 14 DE JUNHO DE 2023
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso I da PORTARIA Nº 194 de 
12 de Março de 2019, publicada no DOE Nº 33.823 de 13/03/2019,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2023/2132825.
R E S O L V E:
I - CESSAR, a Função Gratificada, padrão FG-4, da servidora lotada na DI-
VISÃO DE CONTROLE DE SALÁRIOS, conforme relacionada abaixo.

MATRÍCULA NOME PORTARIA QUE CON-
CEDEU A FG NOMENCLATURA DA FG

5892854/3 CARLA ANDRÉA DOS SANTOS BRITO 
FERREIRA

0508/2015; DOE Nº 
32.877 DE 04/05/2015.

CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO 
TÉCNICO

II - DESIGNAR, para exercer Função Gratificada, padrão FG-4, a servido-
ra lotada na DIVISÃO DE CONTROLE DE CARGOS, conforme relacionada 
abaixo.

MATRÍCULA NOME NOMENCLATURA DA FG
5167442/1 AURICÉLIA DE CASTRO OLIVEIRA CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO TÉCNICO

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, EM 
14.06.2023.
ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA.

Protocolo: 952803
PORTARIA N° 0568 DE 19 DE JUNHO DE 2023

O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2023/2109109.
R E S O L V E:
DESIGNAR, a servidora KÁTIA SIMONE CORDEIRO FIGUEIREDO, matrícula 
nº 5145147/1, lotada no DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, para responder 
pelo Cargo Comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS/
DAS-4, no período de 11.07.2023 a 09.08.2023, em substituição ao titular 
DANILLO FERRÃO MALAQUIAS, matrícula nº 5955896/1, que se encontrará 
em gozo de Férias Regulamentares.
PORTARIA N° 0569 DE 19 DE JUNHO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2023/2137265.
R E S O L V E:
DESIGNAR, sem ônus para a Administração Pública, a servidora ROBERTA 
DA SILVA SOUZA, matrícula nº 54192828/2, para responder pelo Depar-
tamento de Vigilância Ambiental e Saúde do Trabalhador – DIVAST/DVS/
SESPA, no período de 16.06.2023 a 26.06.2023, em substituição a titular 
DÉBORAH NOBRE CALANDRINI OLIVEIRA, matrícula nº 5945884/3, que se 
encontra afastada por motivos de saúde.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
19.06.2023.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.

Protocolo: 952794
PORTARIA Nº 617 DE 14 DE JUNHO DE 2023

O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
Considerando a solicitação da Comissão Especial de Sindicância/Nível Cen-
tral/SESPA nos termos do Ofício nº 135/2023/CES/NC/SESPA;
RESOLVE:
I - Determinar a continuidade dos trabalhos relativos à Sindicância Ad-
ministrativa nº 2014/344433, nos termos do Art. 199 da Lei Estadual Nº 
5.810/1994;
II - Prorrogar o prazo de validade da Comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
III - Deliberar que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente às 
autoridades e órgãos da Administração Pública e proceder às diligências 
necessárias à instrução processual;
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 14 de junho de 2023.
Ariel Dourado Sampaio Martins de Barros
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
Respondendo pela SESPA

Protocolo: 952540
PORTARIA Nº 616 DE 14 DE JUNHO DE 2023

O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
Considerando a solicitação da Comissão Especial de Sindicância/Nível Cen-
tral/SESPA nos termos do Ofício nº 134/2023/CES/NC/SESPA;
RESOLVE:
I - Determinar a continuidade dos trabalhos relativos à Sindicância Admi-
nistrativa nº 2021/1324547 e nº 2021/1299986, nos termos do Art. 199 
da Lei Estadual Nº 5.810/1994;
II - Prorrogar o prazo de validade da Comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
III - Deliberar que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente às 
autoridades e órgãos da Administração Pública e proceder às diligências 
necessárias à instrução processual;


